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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria para atender às demandas do Município de São Vicente do Sul/RS junto aos diversos Ministérios e Secretarias Nacionais, visando a captação de recursos federais e o desenvolvimento de parcerias institucionais.
2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS (DETALHAMENTO)

Os serviços consistem em:

· Articulação Institucional: Intermediação e representação técnica junto a órgãos federais em Brasília/DF;

· Monitoramento: Identificação proativa de editais, programas e linhas de financiamento em todas as áreas da administração municipal;

· Planejamento Estratégico: Apoio na elaboração de planos de trabalho, ofícios e justificativas técnicas para pleitos de recursos;

· Acompanhamento Técnico: Presença em reuniões e audiências nos Ministérios para defesa dos interesses do Município;

· Suporte em Sistemas: Auxílio no acompanhamento da tramitação de propostas em plataformas oficiais (ex: Transferegov.br);

· Reporte: Elaboração de relatórios mensais detalhando o status de cada demanda apresentada.
3. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

4. VALOR MÁXIMO ESTIMADO

4.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
4.2. O valor mensal global será de R$ 3.000,00 (três mil reais).
5. FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante a entrega do Relatório Mensal de Atividades e a respectiva nota fiscal. 5.2. O pagamento será efetuado pelo Município em até 30 (trinta) dias após o ateste do setor responsável.
6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO

6.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 6.2. A empresa proponente deverá apresentar prova de experiência prévia em prestação de assessoria para órgãos da administração pública.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços com zelo, ética e por meio de profissionais qualificados. 7.2. Custos Logísticos: Arcar com todos os custos operacionais, incluindo telefone, internet, deslocamentos, hospedagens e alimentação necessários para o acompanhamento das agendas em Brasília/DF ou outras localidades, sem custos adicionais para o Município. 7.3. Manter sigilo absoluto sobre dados e estratégias de governo do Município. 7.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação durante a vigência do contrato.
8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Designar interlocutor técnico para fornecer dados e documentos necessários à consultoria. 8.2. Analisar e validar os relatórios mensais no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a entrega. 8.3. Garantir o pagamento pontual conforme a execução dos serviços.
9. PENALIDADES

9.1. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a Contratada às sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, que incluem advertência, multa, impedimento de licitar e declaração de inidoneidade.
10. FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização do contrato será exercida pela Diretoria de Planejamento e Defesa Civil, a quem competirá o acompanhamento da execução e a conferência da qualidade técnica dos serviços prestados.

_____________________________________
Vagner Tadielo Feksa
Diretor de Planejamento e Defesa Civil
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